

PROJETO DE LEI No  4137, DE 2004

(Deputado Federal Julio Lopes)

Estabelece normas gerais para utilização e disposição de lodo de esgoto gerado por estações de tratamento de esgotos sanitários, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais para utilização e disposição final de lodo de esgoto gerado por estações de tratamento de esgotos sanitários e seus produtos e derivados.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se como lodo de esgoto o resíduo gerado nos processos de tratamento de esgotos sanitários.
Art. 3º A destinação final do lodo de esgoto deverá considerar:

I – as políticas urbana, ambiental e agrícola da região onde são gerados;

II – os riscos à saúde pública;

III – os riscos de poluição e contaminação do solo e das coleções hídricas;


IV – a disposição em aterros para resíduos perigosos ou não, dependendo de suas características, ou a incineradores, quando não forem viáveis os usos industrial, agrícola e florestal. 
Art. 4º A utilização de lodo de esgoto na agricultura e no reflorestamento será feita de acordo com limites seguros para a saúde pública e o meio ambiente.

Paragrafo 1. Quanto à qualidade do lodo de esgoto deverão ser considerados, no mínimo,  os seguintes indicadores:

I – presença de microrganismos patogênicos por unidade de peso de matéria sólida seca;

II – quantidade de ovos viáveis de parasitas intestinais por unidade de peso de matéria sólida seca;

III – teor de metais pesados por unidade de peso de matéria sólida seca.

Parágrafo 2. Quanto às condições de aplicação deverão ser considerados:
I – as características do lodo de esgoto;
II - as espécies cultivadas, as partes consumidas e as condições de consumo dos produtos colhidos;

III – o tempo decorrido entre a aplicação do lodo de esgoto e a colheita;

III – as características da área de aplicação;
IV - a forma de aplicação do lodo;
V – as possibilidades de contato das pessoas com o lodo de esgoto e com o solo em que for aplicado.

Art. 5O O lodo de esgoto só poderá ser utilizado como componente de insumos agrícolas quando os limites para as substâncias potencialmente tóxicas forem atendidos.







Art. 6º Caberá ao CONAMA  fixar critérios técnicos para utilização e disposição de lodo de esgoto gerados por estações de tratamento de esgotos sanitários.


Art. 7º A utilização ou disposição final de lodo de esgoto será autorizada e controlada pelo órgão responsável pelo licenciamento ambiental da estação de tratamento de esgotos sanitários ou Unidade de Gerenciamento de Lodo.


Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa para as mudanças propostas 

pelo GT Uso Agrícola de Lodo de esgoto do CONAMA/MMA

Ementa e Art 1 – O GT decidiu usar o termo lodo de esgoto em vez de biossólido para não emascarar o fato de que se trata de um resíduo para o qual se deve ter alguns cuidados e não de um fertilizante orgânico qualquer. 

Por outro lado, não considerou o lixo urbano, não havendo discutido o tema. 

Para evitar a diluição de lodo de má qualidade, o GT propõe que esta lei faça referência às condições para que o lodo de esgoto possa ser utilizado para a elaboração de outros produtos.

Art 2 – Usamos a definição dada na proposta de resolução do CONAMA.

Art. 3 – Proposta de redação.

IV – inserção da opção de incineração.

Art. 4 – O GT decidiu não permitir o uso de lodo de esgoto em urbanização e ajardinamento pela impossibilidade de assegurar que o público entre em contato com estas áreas.

Parágrafo 1 – Proposta de redação

Parágrafo 2 – Proposta de outros elementos que devem ser tomados em consideração

Art 5 – O GT eliminou o artigo original por conter elementos muito específicos que estarão bem definidos na resolução do CONAMA.. No seu lugar, especificou-se que o lodo de esgoto de má qualidade no que se refere em particular a metais pesados, não poderá ser diluído para o seu uso na agricultura.

Art. 6 – Delegou-se ao CONAMA a regulamentação desta lei. Os Estados e o Distrito Federal poderão baixar na seqüência normas mais restritivas se assim o desejarem.

Art 7 – O GT propõe que se insira a figura de Unidade de Gerenciamento de Lodo utilizada na resolução do CONAMA. Esta unidade poderá gerenciar o lodo de várias ETEs.

Art. 8 – Eliminado, pois contemplado no art. 6.
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